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Nos termos do n.º 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de selecção, do acto da homologação da lista 
de ordenação final, que se encontra afixada nestes serviços e na página 
electrónica do Município.

13 de Junho 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Armando 
Luís Rodrigues Carneiro.

304856497 

 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

Aviso n.º 14011/2011
O Eng. Mário Ricardo Lopes, Presidente da Assembleia Municipal de 

Miranda do Corvo, faz público que, em sessão ordinária da Assembleia 
Municipal de 29 de Abril de 2011, esteve presente como assunto da 
ordem de trabalhos, sob proposta da Sra. Presidente da Câmara Muni-
cipal, a declaração da utilidade pública da expropriação para Aquisição 
de Imóveis Necessários à Construção da Casa do Design de Miranda 
do Corvo.

Posta à discussão e não havendo intervenções, esta proposta foi apro-
vada por unanimidade, por força dos n.os 2, 3 e 4 do Artigo 14.º do Código 
de Expropriações (aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, 
pela Lei n.º 4 -A/2003, de 19 de Fevereiro e pela Lei n.º 56/2008, de 4 
de Setembro), declarando a utilidade pública da expropriação com ca-
rácter urgente e autorização de posse administrativa, nos termos e com 
os fundamentos da Deliberação de Câmara Municipal de 27 de Abril 
de 2011, dos seguintes artigos:

Prédio em Propriedade Total sem Andares nem Divisões Susceptíveis 
de Utilização Independente, Artigo 5089, sito na Avenida José Falcão, 
Freguesia de Miranda do Corvo, área a expropriar de 270,00m2 (super-
fície coberta 254.00 m2 e pátio 16.00 m2); descrição do prédio: Prédio 
urbano destinado a habitação, composto por r/c com 6 lojas e pátio e 
1.º andar com 5 quartos, uma cozinha, uma sala, casa de banho, corre-
dor, terraço e sótão amplo para arrumos; confinante do Norte com Rua 
dos Combatentes, do Sul com Avenida José Falcão, do Nascente com 
Herdeiros de Belmira de Jesus e do Poente com Rua dos Combatentes; 
da propriedade de Maria Manuela Ramos Correia Torres das Neves e 
de Carlos Manuel Ramos Correia.

Prédio em Propriedade Total sem Andares nem Divisões Susceptí-
veis de Utilização Independente, Artigo 3748, sito no Largo Tenente 
Romãozinho, Freguesia de Miranda do Corvo, área a expropriar de 
90,00m2 (superfície coberta 90.00 m2); descrição do prédio: Prédio para 
comércio r/c norte uma divisão, r/c sul uma divisão; confinante do Norte 
com Rua dos Combatentes da Grande Guerra, do Sul com Avenida José 
Falcão, do Nascente com o Proprietário e do Poente com o Largo; da 
propriedade de Maria Manuela Ramos Correia Torres das Neves e de 
Carlos Manuel Ramos Correia.

Descritos na Conservatória do Registo Predial de Miranda do Corvo 
com o n.º 4712.

Para conhecimento geral se publica este edital para ser afixado nos 
lugares públicos deste concelho.

4 de Julho de 2011. — O Presidente da Assembleia Municipal, Mário 
Ricardo Lopes, eng.

204874502 

 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 14012/2011

Cessação da relação jurídica de emprego pública, 
por motivo de aposentação

Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e do disposto no artigo 254.º, do Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que Belmiro de Jesus Delgado, 
Assistente Operacional (Canalizador), posição remuneratória 8, nível 
remuneratório 8, cessou por motivo de aposentação a modalidade de 
relação jurídica de emprego público por contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, com efeitos a 23/05/2011.

24 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Artur 
Manuel Rodrigues Nunes, Dr.

304846517 

 Aviso n.º 14013/2011

Cessação da relação jurídica de emprego pública, 
por motivo de aposentação

Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, faz -se público que por despacho da Caixa Geral 
de Aposentações, de 09/05/2011, cessou por motivo de aposentação, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público por contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, a trabalhadora:

Armandina Rosa Pereira, Assistente Operacional, posição remunera-
tória 4.ª e nível remuneratório 4, com efeitos a 01.06.2011.

02 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Artur 
Manuel Rodrigues Nunes, Dr.

304846663 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 14014/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na sua actual redacção, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, e na 
sequência de deliberação da Câmara Municipal de 18 de Maio de 2011, 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria de Assistente 
Técnico, da carreira geral de Assistente Técnico, na área de animação 
cultural e artística.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
sua actual redacção, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na 
sua actual redacção, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, na sua actual redacção e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

3 — Para efeitos do preceituado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
presumindo -se igualmente a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da 
referida Portaria.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento de trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

5 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade. Actividade a cumprir: desempenhar funções 
no serviço de juventude, nomeadamente:

a) Técnico de animação cultural e artística: manutenção imediata dos 
equipamentos técnicos das áreas artísticas do centro juvenil

b) Apoio à concretização de projectos culturais, pedagógicos e ar-
tísticos;

c) Dinamizar a sala do Cinema de Animação;
d) Conceber e desenvolver os projectos técnicos dos objectos e filmes 

de animação bem como propostas dos utentes e das actividades juvenis 
promovidas pelo centro juvenil

e) Vigiar o espaço
f) Zelar pela tranquilidade do espaço e dos seus utilizadores
g) Mediador de conflitos Juvenis

6 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhes 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção.

7 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Montemor-
-o -Novo.

8 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria correspondente ao posto de 
trabalho a concurso, é objecto de negociação com a entidade emprega-
dora pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
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Fevereiro, na sua actual redacção, conjugado com o artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, sendo a posição remuneratória 
de referência a posição um, nível cinco, da categoria de Assistente 
Técnico.

9 — Requisitos de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos, previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, na sua actual redacção:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.1 — Requisitos especiais de admissão: Além dos requisitos gerais 
de admissão, os candidatos devem ainda possuir preferencialmente carta 
de condução de ligeiros e experiência profissional comprovada na área 
de actividade e especificamente:

a) Boa capacidade de comunicação, espírito de equipa e facilidade 
no relacionamento interpessoal,

b) Aptidão para trabalhar com jovens e adultos e deficientes
c) Experiência na execução de projectos artísticos e decorativos
d) Noções gerais sobre a aplicação das regras de Higiene e Segurança 

no trabalho

10 — Nível Habilitacional: 12.º ano na área de Artes e Ofícios, não 
existindo a possibilidade, para o presente procedimento concursal de 
substituição do nível habilitação por formação e ou experiência pro-
fissional.

11 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

12 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

14 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
14.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

14.2 — Forma — A apresentação das candidaturas é formalizada, 
obrigatoriamente, mediante o preenchimento do formulário de candi-
datura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, 
devidamente datado e assinado, disponível no Serviço de Pessoal da Di-
visão Jurídica e de Pessoal da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo, 
ou no sítio da internet www.cm -montemornovo.pt, podendo ser entregue 
pessoalmente no Serviço de Pessoal da Divisão Jurídica e de Pessoal 
até ao último dia do prazo fixado ou remetido pelo correio, registado e 
com aviso de recepção, para o Largo dos Paços do Concelho, 7050 -127 
Montemor -o -Novo, expedido até ao termo do prazo fixado.

14.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

14.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado da se-
guinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Currículo profissional detalhado, actualizado, devidamente datado 

e assinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 
experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal.

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devida-
mente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de relação 
jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na categoria e 
carreira e no exercício de funções públicas, a posição remuneratória que 

detém nessa data, bem como as avaliações do desempenho relativas aos 
últimos três anos;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente autenticada e actualizada, da 
qual conste a actividade que se encontra a exercer.

14.5 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos 
que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos candi-
datos que exerçam funções na Câmara Municipal de Montemor -o -Novo.

14.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — Os candidatos com deficiência devem declarar, sob compro-
misso de honra, no requerimento de admissão, o respectivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. 

17 — Métodos de selecção, nos termos do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção e artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção:

a) Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função.

A prova de conhecimentos assumirá a natureza teórica, de forma 
escrita, terá a duração máxima de duas horas, e versará sobre questões 
relacionadas com as seguintes matérias:

Quadro de Competências e Regime Jurídico do Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua actual redacção, Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, 
Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos — Decreto -Lei 
n.º 63/85, de 14 de Março, na sua actual redacção,

18 — Os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da ca-
tegoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade, se tenham por último encontrado, a cumprir 
função caracterizadora dos postos de trabalho para cuja ocupação o 
presente procedimento foi publicitado, realizam os seguintes métodos 
de selecção, excepto se optarem, por escrito, pelo anterior método de 
selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, na sua actual redacção:

a) Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevân-
cia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente, 
os seguintes: habilitação académica, formação profissional,

Como método de selecção facultativo será utilizado:
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 

objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

19 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, com aprovação em todos os métodos de selecção aplicados, 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 20 valores e 
efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção:

OF = (PC ou AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

sendo:
OF = Ordenação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

20 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha classi-
ficativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas aos can-
didatos quando solicitadas, nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

21 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, sendo ex-
cluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 



Diário da República, 2.ª série — N.º 131 — 11 de Julho de 2011  29063

inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método seguinte.

22 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

23 — Composição do Júri:
Presidente: Luis Miguel Fonseca Ferreira, Chefe da Divisão de Cul-

tura, Desporto e Juventude.
1.º vogal efectivo: Anabela Neves Ferreira, Técnica Superior
2.º vogal efectivo: Ana Paula Pereira Ribeiro, Técnica Superior
1.º vogal suplente: Ana Maria Lages Pires Friedrich, Técnica Superior
2.º vogal suplente: Maria José Magro Serra da Piedade Lopes

24 — Exclusão e notificação de candidatos:
24.1 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 

previstas no n.º 3 artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
na sua actual redacção, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

24.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, na sua actual redacção, para a realização dos métodos 
de selecção, com indicação do local, data e horário em que os mesmos 
devam ter lugar, nos termos do artigo 32.º do mesmo diploma legal.

24.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos mé-
todos de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada al-
fabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da 
Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página 
electrónica.

24.4 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua 
actual redacção.

25 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Munici-
pal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página electrónica, 
sendo, ainda, publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.
pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página electrónica 
da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo, por extracto, a partir da 
data da publicação no Diário da República, e em jornal de expansão 
nacional, também por extracto, no prazo máximo de três dias contados 
da mesma data.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade e de 
oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.

304862669 

 Aviso n.º 14015/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na sua actual redacção, e artigo 19.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, e 
na sequência de deliberação da Câmara Municipal 04 de Maio de 2011, 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria de Assistente 
Técnico, da carreira geral de Assistente Técnico, na área de juventude/
multimédia e audiovisuais.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
sua actual redacção, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na 
sua actual redacção, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, na sua actual redacção e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

3 — Para efeitos do preceituado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
presumindo -se igualmente a inexistência de reservas de recrutamento 

constituídas pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da 
referida Portaria.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento de trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

5 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade. Actividade a cumprir: desempenhar funções 
no serviço de juventude, nomeadamente:

a) Técnico multimédia: manutenção imediata dos equipamentos
b) Apoio à concretização de projectos multimédia e audiovisuais
c) Dinamizar o laboratório de fotografia analógica
d) Conceber a imagem gráfica das actividades juvenis promovidas 

pelo centro juvenil
e) Vigiar o espaço
f) Zelar pela tranquilidade do espaço e dos seus utilizadores
g) Mediador de conflitos Juvenis
h) Auxiliar e acompanhar as montagens técnicas de espectáculos da 

programação infanto -juvenil
i) Gestão da mailing list juvenil do concelho

6 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhes 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção.

7 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Montemor-
-o -Novo.

8 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria correspondente ao posto de tra-
balho a concurso, é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concur-
sal, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
sua actual redacção, conjugado com o artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro, sendo a posição remuneratória de referência a 
primeira posição, nível cinco, da categoria de Assistente Técnico.

9 — Requisitos de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos, previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, na sua actual redacção:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.1 — Requisitos especiais de admissão: Além dos requisitos gerais 
de admissão, os candidatos devem ainda possuir obrigatoriamente carta 
de condução de ligeiros e experiência profissional comprovada na área 
de actividade e especificamente:

a) Boa capacidade de comunicação, espírito de equipa e facilidade 
no relacionamento interpessoal,

b) Aptidão para trabalhar com jovens e adultos
c) Experiência na execução de projectos de multimédia e audiovisuais
d) Noções gerais sobre a aplicação das regras de Higiene e Segurança 

no trabalho
e) Curso prático de primeiros socorros

10 — Nível Habilitacional: — Nível habilitacional exigido: 12.º ano 
na área de multimédia, não existindo a possibilidade, para o presente 
procedimento concursal de substituição do nível habilitação por forma-
ção e ou experiência profissional.

11 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

12 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção.




